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LEI Nº 9.834, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO NO BAIRRO ONDINA VASCONCELOS, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada da categoria de bem de uso institucional, passando a constituir-se bem imóvel de categoria dominial, a área de terreno medindo 196.678.79m2, resultante da fusão dos lotes 01, 02-B e 03, da quadra A1, situada no Bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira, em Sete Lagoas, matrícula 55.910, do Livro 2/RG do 1° Ofício de Registro de Imóveis, conforme croqui e memorial descritivo, que fazem parte integrante desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de abril de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
(Originária do Projeto de Lei nº 142/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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